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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB.

Ref. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCAlfaOS.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NO
ACESSORAMENTO, CONSULTORIA E ACOMPANHEMENTO QUE ENVOLVAM A CONTRATANTE
ATÉ SUA FINALIZAÇÃO.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

1 CONTRATAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA DE

NOTORIA

ESPECIALIZADA NO

ASSESSORAMENTO,
CONSULTORIA E

ACOMPANHAMENTO

NOTCUACE.

MENSAL 12 7.000,00

! TOTAL: 84.000,00

O nosso preço total é de R$ 84.000,00

O prazo de validade desta proposta é até 12 meses a contar da data de entrega da mesma.

JoSo Pessoa, 18 de dezembro de 2023.

JOlinsonGoiiçaléde'^»^
Advogado

Johnson AbrantSfe^fiioc^^jip^dvogados

Lii. johnsonabranteüadvGçjadüs v. (83) 5021.4970 | 3021.2971
R Afonso Cafnpof.. 10? rpntro, João Pessoa PR, WO! '; :^80

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: BC97.9796.5266.58F6.7B8F.55DA.F984.4675. 
Proposta e Anexos - JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE... Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Jurídica Munidpal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍOtCA MUNKIPAI. N.> 0M11Í1014 - M»

EMEHTA: Trata-se de parecer soEcilado pela CPL deste munkfpio sobre Processo

Administrativo UcItatòHo n.* 00007/24» Inexlgfbllldade de lldtafSo n.* 00004/24»

para CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIAUZADOS DE ASSE5S0RIA E C0N5ULT0RM JURÍDICA COM NOTÓRIA

ESPECIAUZAÇAo» ocorrendo hipótese prevista no indso lil do artigo 74 da Lei no

14*133/3^ due d incx^vel a Itdta^So.

«.RELATÓRIO

Vistos» etc

Tratai de parecer sofidtado pela CPL do Murdd^ de Catolé do Rocha - PB, através do Oficio n.* 0012/2024* com relacSo ao Processo

Administrativo Ucftatórfo n.* 00007/24» Inexlgibindade de ttdtaçSo n.* 00004/24» para CCNTRATAÇAo OE empresa para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORU JURÍOfCA COM NOTÓRIA CSPECIAUZAçAO, ocorrendo hipótese prevista no Indso 1» do artigo 74 da Lei n» I4.i33/3t> que é

Inexigível a Qdta^ para: ^contratação dos se^dntcs serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profUsfonals ou empresas de

O processo teve inkio com o Oftdo n.* 0002/2024 da SECAO Justificando a necessidade da contratação condderando a ímprescindibtildade do

serviço, bem como a necessidade de acompanhamento de processos [udidais e adndnlstrattvos nos tribunais superiores (TJPG, TCE/PB, STJ, SFT TCU etc), Juntando ainda o

DFD e o Estudo Técnico PreEnnnar (fis. 02/07) e a sua aprovação pelo gestor às fis. 08, Termo de Referénda às fis. 09/11 e sua aprovação às its. 12, comprovação dos valores o

Valor de Referência de pesquisa de mercado àsfis. 13/16.

Documentação (Propostas de preços, CNPJ, certidões, contratos, declarações etc.) da empresa, fls. 17/62.

Verificamos amda a presença da declaração orçamentirfz^ indicando a disponibilidade de recursos» às fls. 64, bem como autorização do gestor para

realizar o procedimento Edtatório às fls. 66.

Portarias de composição da Comissão e demais documentos (fls 67/68).

Protocolo e autuação do prorasso, bem como Minuta do contrato e mapa de apuração às fls. 69/76.

As etesprocessu^ dentro da normalidade» tendo sido soCdtado um parecer desta Procuradoria sobre a legaCdade da referida Ddtação, vindo^ne

os autos condusos para tanta

Este é o breve relatória

Passamos a dar o nosso parecer.

2. PAREaR

O pifmaro avanço na t^itatíva da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se após a promulgação da Constituição Federal de 1988,

trazendo em seu srt. 37» caput» diversos princ^los orientadores da atuação dos entes públkcs, quais sejam; o da legalidade, da impesscdEdade. da moralidade, pubUcIdade e

eficiência, objetivando Incutir na mentalidade do administrador póbtlco, a seriedade com que deve ser tratado o Erário.

A QcftaçSo, trilhandopor esse caminho de Implementaçãode uma nova politka admMstrativa, constitui um dos principais instrumentosde

aplicação do dinheiro póbtico, à mecfida que possíbiSta à Administração a escolha, para fins de contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições de

Igualdade os candidatos que do certame queiram partidpar.

Assbiv é bom destacar que a Lei n* 8.666/93» em seu art. 3^, caput, conceito este recepcionado pela atual Lei n.* 14.133/21, tratou de conceituar

[icitação;*ABcftaçóodestlrtoseggflrgntiraoliscfvteda<topffnc^constfludontfldfllsonomtoeosdeclonayopropostflmdsvgntq|osflparoeAdmWitraçaoeseróproresscda

c tu!$ada em cstrfto confonrddade cem os prlnc^rfos bósioos do etgofidode» do Impcssoafhfade, do mordidode, do igualdade, da pufrffddode» da probidade adf^üstrathta, da

vbtcuioção 00 Instnimertto convocatório^ do ^dgameito objetivo e dos que Dies sdo corrdotos*.

Para Maria ^rhta ZaneOa Dl Pfetro, citando José Roberto Dromi, trata-se de 'procedimento odmínístratfvo pelo qual um ente

da função odmfnlstrât/rd obre o todos os fritercssodos» que SC su/cfeem às cnrnScde/Ixodos no imtrumento convocatório, d possibIBdode de

quob sdccfofMiró eocetetró a mofs conveniente poro o cetebruçâo do contrato*. (DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 15* ed» São Pauto» 2001, p. 291.)'

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 8984.7886.A9C8.EECA.CCEE.DE9A.B7EE.FAC5. 
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Pfoairmloria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n« 09.067.562/0001-27

t, portanto» a forma mais equ&níme que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta para a Administração

Pixblka, além de estar respeitando o art. 37, XX) da ConstftidçSo Federal, que assim dispde:*XXl-ressafiradíis os cosas egMd^Icados na fqgfsloção^ os oòrb» serviços, comprose

eDeneções serio contrdtedos medtente processo de BcftoçSo púbBce qu» ossegure (gUflWflde de condiçóes e todos os concorrentes, com ddusüids que estsbeteçem obrfgeçóes de

paganxnio^mantídcsús condições eftthfos do prcposta, nos Urmosàa lei, o quaisomatteptxmttlrú as odgindas de (ptdffka^iotéatícoecanômkatttíãspensáveisàganntlú

documprtneirtodasebr(gaç6ei*.

Como toda regra tem sua exceçSo, o Estatuto de Üdtaçdes permite como ressalva k obrigação de Bcttar, a contratação direta através de processos

de DISPENSA e iNEXiCIBtUDADE de Ddtação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

A lei n.* 14.133/21 prev6 no art. 74, Inciso (1, que **é inexigivel a licitação quando houver a Inviabífidade deccmpetlção, senSoj/e^mos;

"Art» 74« É Inexigfffé a Ikitação quando Invttvcl a competição^ em especial nos casos det i • ini • contratação dos seguintes
serviços técnkos espeeblhados do natureza predominantemente Intelectual com profissionais ou empresas de notdrfa
espedafhaçãc^ vedada a tnevfgfbBidadc para serviços de publicidade e divulgação: a) ^ e) patrocínio ou defesa de causas fudldals
ou administrativas;

Todos os ccmpérvfios dásskos sobre o tema colocavam a idéia de que a tnvíabíEdade de competição caracterizavam quando só um future

contratado ou sò um obfeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satis^er o interesse da Admmistraçãa

pré-quailBcação.

Carlos Ari Sundfeld foi um dos piimeiros mestres a estabelecer a teoria da inviabi^dade de competição por contração de todos, uma das formas de

Assina indiscutível a biviabílidade de competição para que se f

No caso da contrata^ da SOaEOAOE DE ADVOGADOS JOHNSON ABRANTES, empresa de advocada de renome nadonal, a Administia^So opta

pela contratação via inexIgtbíDdade, com fulcro no ar^o 74, indso II), da t.ei de Üdtaçdes, que é Inexigível a ndtação quar>do houver Invlabnídadc dc competição^ em especU

para roinratação dfr strrfço tfmko espedallrado fürtnrwa fntelftniial, para o pairodnlfr e defm de raiisfis finflrfah ^ admfnhtratfvitf mab complexas e ainda por esta

empresa estar mab perto dos trgfttfiabsupcfCores evitando o deslocamento dtffto dos Procuradores efetivos para atuar Junto a estes tfjbunats."

Conclió^e que dã^e a inex^íbSdade de Bdtação quando for inviáve) a competição. O corKeito de inviabilidade de competição não foi expQdtado

pela lei, retratando InterKional amplitude de abrangônda. Todas as situaçdes que caracterizarem a inviabilidade de competição podem propklar a ausénda de Odtação e a

contratação Areta. A lei remete à verificação das drcunstândas de hto, reconhecendo Implicitamente a impossfbnídade de um denco exaustivo.

A inexfgtbiCdade de Udtação decorre da (mpossibltldade fática, lógica ou lurfcflca de competição, conforme Nção da professora Maria Sytvia Zanella

di Pietro, na obra "Dúeito Admlnistratfvo". • 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 363:

*'Nos casos de irtextgibttkiade, não há possibilidade de ccmipetição, porque só existe um obieto ou uma pessoa que atenda às

necessidades da Administração; a Udtação é, portanto. Inviável."

Dessa forma, a inextgjbflidade de bdtação pressupõe a impossibilidade de competição quando existir um únko obfeto ou pessoa que atenda às

rtecesstdades da Adndnistração.

Um outro aspecto a ser verificado na inex^tbflidade de licitação, que também se estende aos casos de dispensa, refere*se aos preços. Não pode

haver a figura do superfeturamento, que ocorre quando o valor contratado se apresentar superior ao pratkado no mercado. Portanto, ^-se necessária a comparação.

Quando não houver como comparar, pela caracterfctka do produto ou serviço, a compatibilidade de preços pode ser verificada por meio de outros negócios do próprio

contratado,desde que, é claro, possuamas mesmascaracterfctkas.Tantoo acbninistrador,quanto o contratado^respondempor esse vício.

O presente processo trata justamente da contratação de uma empresa para prestação de serviços ónko, singular e especializado, descritos como

sendo: Processo Adminbtrativo Ucftatórto n.* 00007/24, InexIglbOldzdo do lldtação n.* 00004/24, para CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA PRESTAÇAo DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIAUZAOOS DC ASSESSORJA E CONSULTORIA JURÜHCA COM NOTÓRIA ESPECIAUZAÇAa

Ressaltamos ainda que a contratação do indso lil do art 74 da Lei n* 14.133^ tem que ocorrer diretamente com o executor do serviço técnico,

vedadaa subcontratação*.

Uma vez caracterizada a ínex^gibiGdade de licitação, a Administração deverá atentar, ainda, para o disposto no parágrafo segundo do referido

artigo que fala da inexiglbiCdade, segundo o qual:

i 3* Para fins do <foposto no indso ill do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profíssioml ou a empresa cu|o

conceito no campo de sua especiafidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiénda, ^
aparelhamento, equ^ técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, pennHa inferir que o s

e reconheddameiTte adequado ã plena satisfação do ob{eto do contrato.

* 14* Nas contratações com hmdamento no bidso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profksioi
tenhamfustificadoa inex^pxSdade.
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Proçuradoria Jurídica Munidpal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n<> 66 - Centro « CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

n

Conduf^e quc^ a anillse para a contrata^ de um serviço único e singular por inejdgfbttldade de ikltaçSo deve ser caso a casov analisando-se^

ainda, a singularidade do serviço^ que denota necessarUmcnto o blnAndo confiança o espedalldado do caso^ bem como demonstrar nSo existir outro que execute o mesmo

serviço.

Portanto, com a observSnda dos prfnc^dos administrativos e em consonância com as determiruçdes Ddtatórias. soluetudo os artigos

mencionados da lei das Idtaçdes, para a contratação dos serviços de ***pffdirilndos de naturp" no Processo Administrativo Üdtatdrlò n.* 00007^

tnexfglbnídade de Deflação cl* 00004/24, para CONTRATA^ De EMPRESA PARA PRESTAÇAO DC SERVIÇOS TéCMiCOS ESPEOAUZAOOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPEQAUZAÇAO, observados o interesse púbCco, somos pelo prosseguimento do presente processo, na modaüdade Inexi^biOdade.

NSo há dúvida de que a Lei 14.133 trouxe muitas novidades no cenário das contratações púbDcas. Cia dareou pontos obscuros e definht pontos da

contrMaçSo^ planejamento e gerenciamento, dentre outras mudanças, sobretudo a exttnçSo de duas modaSdades, tendo em vista que a lei antiga previa dnco modalidades

de Ikitsçáo: ccocfitrénc^ tomada de preços, convite, concurso e leílSa Além delas, havia outras duas: o pregSo. formaBzado na Lei 10.520/3002, e o RDC (que é considerado

por algjns autores como mais uma moda^lade de IkitaçSo), formalizado na Lei 13^2/2011.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao gestor para sua apreciação.

Catolá do Rocha• PB, 31 de janeirode 2024.

Bet TheSIo Rosado de Sd Xdvin-

ProturúáorJufidkodaPãít/CB

B 11.179
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:P^RE;REJ|':f'Ü R'A MHJ:N:|.C I PAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB PilPilM

AUTORlZACAO

Autorizo a Comissão de Contratação, a realizar procedimento licitatório, através de

Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o disposto no art. 74, inciso III - c, da lei n" 14.133/2021, LC

123/2006 c alterações posteriores, destinada a:

" Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória

especialização para acompanhamento processual especializado, sobretudo

junto aos Tribunais (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE e etc). "

Conforme informação do setor eontábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação espeeífiea no orçamento vigente para exeeução do objeto a ser lieitado.

Catolé do Rocha - PB, 23 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n''66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e i;abinelc'(T'calolcdoroclia.tib.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 38B2.0F28.A168.A3F4.0094.2B5B.A52B.0AC2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória
especialização, para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais: (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF;
TCU e etc)

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. A nece.ssidade da referida contratação justifica-.se para um serviço que é necessário junto aos Órgãos Fiscalizadores (TCE,
MPF, MPE e TJ), auxiliando e orientando toda a gestão no tocante a diversos pontos que são imprescindíveis. Também faz parte
do serviços a elaboração de defesas e pareceres em processos de: prestações de contas anuais, contratos administrativos, licitações
e outros.

3.0.DO SERVIÇO

3.1-As características e especificações do objeto da referida contratação são: _ ^
Item - Código - Descrição

1 - 0010102 - Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica:
com notória especialização, no âmbito judicial c administrativo, inclusive perante os Tribunais de i
Contas da União e do Estado. Os serviços compreende: elaboração de defesas e o
acompanhamento de processos de prestações de contas, contratos, licitações, atos de admissão de
pessoal, transparência pública, dentre outros. Prestar consultoria jurídica ao ente público, sobre |
temas relevantes de interesse de administração, elaboração c revisão de Projetos de Leis para
encaminhamento ao Legislativo, dentre outros serviços de significativa importância para a Gestão I
Municipal. |

Unidade

Mensal

Quantidade j

121

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV. do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n» 14.133/21; Decreto Municipal n" 032/2023 e Lei Federal n' 14.039/20.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante cm potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Inexigibilidade, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assiunidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em arzão da execução
do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 1CE3.F8C9.7F42.A18E.A9EC.6BB6.05DC.EB55. 
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6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, n
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: 1 (Um) dia;
7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

^ último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de eonsequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 al46 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimpicmento.

10.0J)A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as erferidas capacidades, será erstrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de ercebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 iicitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal doi
pelas inflações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e pr
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusiv
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penaU
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso ir
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dás infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazx) de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14. l .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de algiuna forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I - (TX -í-100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 23 de janeiro de 2024

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Adminsitração
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P R E F E i T Ü R ÀH;m:Ü N i L D E

CATOLÉ DO ROCMA-PB
GABINETE 00

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, PARA ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL ESPECIALIZADO,
SOBRETUDO JUNTO AOS TRIBUNAIS: (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCU E ETC)

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários c suficientes, com o nivel de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como sc apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 23 de janeiro de 2024

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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SSXADO DA PMUkÍBA
PRBFBITÜBA MONICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMAMEMTE DE LICITAÇÃO

1KBXX6XBZLXIUUDE H" 1M00003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 00033/2023

caeastiao n' : ooo31/2023-cpd

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E JOKNSON ABRANTBS-SOCIEDADE DE ADVOGADOSi PARA EXECUÇAO OE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Paio presente instrumento de contratoi de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Scrgio Haia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Naia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e
domiciliado na Sitio Genipapeiro - Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha -
PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante sin^lesmente
CONTRATANTE, e do outro lado JOKNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS - RUA AFONSO CAMPOS, 102 -
CENTRO - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n" 11.663.900/0001-35, neste ato representado por John Johnson
Gonçalves Dantas de Abrantes, Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Av.
Monteiro Lobato, 691, Ap. 301 - Edifício Ana Emilia - Tambaú - João Pessoa - PB, CPF n"
058.092.664-87, Carteira de Identidade n" 1.663 OAB/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
c condições seguintes:

CtÁDSOLA PRIMBIBA - DOS FONDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" IN00003/2023, processada nos termos da
Lei Federal n" 6.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezenbro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e,
ainda, as disposições contidas na Lei Federal n^ 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLiUlSOlA SSGONOA - DO <»JBTO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória especialização.

nesteO serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n" IN00003/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃDSOLA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
Õ60IOO OXSCRIHIincAO
1 Prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria jurídica com notória
especialização, no âmbito judicial e
administrativo, Inclusivo perante os Tribunais de
Contas da União « do Estado. Os sniviços compreende:
elaboração de defesas e o acompanhamento de
processos de prestações de contas, contratos,
licitações, atos de admissão de pessoal,
transparência pública, dentre outros. Prestar
consultoria jurídica ao ente público, sobre temas
relevantes de interesse de administração,
elaboração e reviaão de Projetos de Leis para
encaminhamento ao Legislativo, dentre outros
serviços de significativa inspottãncia para a Gestão
Municipal.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
REAIS).

DHHUDB

.M6s

graRTIDIUB P.DHITáRIO P. TOTAL
12 7.000,00 84.000,00

é de RS 84.000,00

Total: 84.000,00

(OITENTA E QUATRO MIL

CLÍDSDLA QQARZA - 00 REAJDSSAMEHTO Sf SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgância do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o incerregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se per base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente pata as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
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Mos reajustes subsequentes ao primeirO/ o interregno mínimo de um ano será contado a partir
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou n&o divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrat
a importância calculada pela última variação conhecidar liquidando a diferença corresponde
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não pdssa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausãncia de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CIÁDS1ILA COZHXA - OA OOZAÇftO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: Fra/ICMS e Outros
04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLtoStOA SBXXA > DO B&SMBNTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
\ adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do período de adimplemento.

CL&OSOUiA SÉTIMA - 008 PRAZOS B DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de õerviço:
a - Inicio: imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada noa termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

OtoSOLA OITAVA - OAS OeRIGAÇfiBS OO CCKTRAXANTZ:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais n legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLAiISDIiA NONA - DAS (fflRIGAÇãSS DO COHTRASADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitada e idôneo, aceito polo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade ccm as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLftnSOLA DÉCIMA - DA ALXBRAÇftO B BBSCISAO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da T.ei 8.666/93.
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o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimi
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, 5 i" da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressSo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLtoSOLA OÊCZHA nONBXItA - 00 SBCBBIMBliTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de ading>leroento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLtoSOlA ràCZNA SBOIMOA - DAS BBMALIDADBS;

A recusa injusta cm deixar de cunprir as obrigações assumidas c preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% <2cro vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o vclor do contrate por dia da atrooo na entrega, no início ou no execução do objeto ora
contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
Inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão tengiorária de participar era llcitaçáo e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na t>e1 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
A ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratõrlos de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLtoSOZA OáCXMA VBRCBXSA - DA COMPBMSAÇSO FINAHCEIlUi:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratõrlos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP « I, onde: SM ° encargos moratõrlos; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp ° valor da parcela a
ser paga; e I Índice de compensação financeira, assim apurado: I » (TX t 100) r 365, sendo TX
" percentual do IPCA-IBCS acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado paio Covsrao federal que a eubstitua. Na hipsteec da referida índice cstabclceida para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

C&toSOLA oéciNA QOABXA - 00 FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Catolé do Rocha - PB, 27 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

768.898.074-72

01-% sho(>k-^

PELO CONTRATADO
jSMn jaHHSGM aoKCfLVCX DMTâs oc

JOBNSOH ABRAMTBS-SOCZBOAOB OB ADVOGADOS

JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTE5
058.092.66Í-S7
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, PARA
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL ESPECIALIZADO, SOBRETUDO JUNTO AOS TRIBUNAIS: (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCU

E ETC).

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei I4.I33/2I, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.ZMês gue serviu de base para elaboração da referida consulta: Contrato exercício anterior.

Item • Código - Descrição iUnldade Quantidade I

1 - 0010102 - Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria |
e consultoria jurídica com notória especialização, no âmbito judicial ei
administrativo, inclusive perante os Tribunais de Contas da União e doj
Estado. Os serviços compreende: elaboração de defesas e o|
acompanhamento de processos de prestações de contas, contratos,
licitações, atos de admissão de pessoal, transparência pública, dentre i
outros. Prestar consultoria jurídica ao ente público, sobre temas |
relevantes de interesse de administração, elaboração c revisão dei
Projetos de Leis para encaminhamento ao Legislativo, dentre outros 1
serviços de significativa importância para a Gestão Municipal.

12

Vir. Unit. j
Máximo!

7.000,00

Vir. Total

84.000,00

3.0.DO VALOR

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 84.000,00.

4.U.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: I (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei I4.I33/2I.
4.3.0s preços contratados são Exos e irrcajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Enanceiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deEnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deEnitívo.
4.8.Caso o índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oEcial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao erajuste de preços poderá ser eralizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Enancciro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será eralizado mediante processo ergular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplcmento.

Catolé do Rocha - PB, 23 de janeiro de 2024.

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Adminsitração

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 1CE3.F8C9.7F42.A18E.A9EC.6BB6.05DC.EB55. 
Estimativa da despesa. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PpUrglTUPA MONICIPAI. de

CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E 6ESTÂ0

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.IntroduçSo

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bJeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria jurídica com notória especialização, para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais:
(TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCU e etc).

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória especialização,
para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais: (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCU e etc) -, considerada oportuna

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, além de ser um serviço que é necessário junto aos Órgãos Fiscalizadores (TCE, MPF, MPE e TJ),
auxiliando e orientando toda a gestão no tocante a diversos pontos que são imprescindíveis. Também faz parte do serviços a elaboração de

defesas e pareceres em processos de: prestações de contas anuais, contratos administrativos, licitações e outros, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4J\linhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requlsltos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

item - Código - Descrição Unidade

1 - 0010102 - Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica

com notória especialização, no âmbito judicial e administrativo, inclusive perante os Tribunais

de Contas da União e do Estado. Os serviços compreende: elaboração de defesas e o

acompanhamento de processos de prestações de contas, contratos, licitações, atos de admissão

de pessoal, transparência pública, dentre outros. Prestar consultoria jurídica ao ente público,

sobre temas relevantes de interesse de administração, elaboração e revisão de Projetos de Leis

para encaminhamento ao Legislativo, dentre outros serviços de significativa importância para a

Gestão Municipal.

Quantidade!

Mensal li;

o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 1 (Um) dia;

Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 1^ de Abril

de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa ns 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal ns 032/2023
e Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 2020.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,

necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência

das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: E763.4A55.7A48.770B.CBEA.7F2D.6A33.BDB1. 
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7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de geAão dos

fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodoiogias, tecnoiogias ou inovações que melhor at^
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas enfades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

SJusttficativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a

pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória
especialização, para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais: (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCU e etc). Saiienta-
se que a vigência da contratação será determinada: até o finai do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.EstlmatIvas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do locai de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 210.000,00:

Item • Código - Descrição Unidade Quantidade
Vlr.Unit.

Máximo
Vir. Total

1 - 0010102 • Prestação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consuitoria jurídica com notória especiaiização, no

âmbito Judicial e administrativo, inclusive perante os Tribunais j
de Contas da União e do Estado. Os serviços compreende: |
elaboração de defesas e o acompanhamento de processos de
prestações de contas, contratos, licitações, atos de admissão de
pessoal, transparência púbüca, dentre outros. Prestar

consultoria jurídica ao ente púbilco, sobre temas reievantes de
interesse de administração, eiaboração e revisão de Projetos de

Leis para encaminhamento ao Legislativo, dentre outros serviços
de significativa importância para a Gestão Municipal.

Mensal 12 7.000,00 ! 84.000,00

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria
e consuitoria jurídica com notória especialização, para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais: (TJ/PB;
TCE/PB; STJ; STF; TCU e etc). Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

lUustiflcativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisívei, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formai, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:

'vImpresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: E763.4A55.7A48.770B.CBEA.7F2D.6A33.BDB1. 
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Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefícioi
a: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória |
para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais: (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCU e etc).
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades irnalisticas da i

inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da pr^ação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS.ProvIdênclas para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em

decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Anállse de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuKo ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

ISXonclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem

como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 19 de janeiro de 2024.

rtíafaelM ^uza Suassuqp
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
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PPr.FEIT-UPA MUNICIPAL DL

CATOLÉ DO ROCMA PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria c consultoria jurídica com
notória especialização, para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais: (TJ/PB; TCE/PB; STJ;
STF;TCUeetc).

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao fínal avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10,11, §2° do Decreto Municipal n® 032/2023:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 19 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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V;v/':i■■ p"r ÉFEWÚ RÂ'1M Ü N iCíPAL' D E Vv.;
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
Rs.,

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela demanda Adeildo Evangelista de Sá

Matrícula 1760

e-maíl administracao(S)catoledorocha.pb.gov.br
Telefone 83 3411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com

notória especialização.

Item Descrição Unidade Qtde.

1 Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica

com notória especialização, no âmbito judicial e administrativo, inclusive perante

os Tribunais de Contas da União e do Estado. Os serviços compreendem:

elaboração de defesas e o acompanhamento de processos de prestações de
contas, contratos, licitações, atos de admissão de pessoal, transparência pública,
dentre outros. Prestar consultoria jurídica ao ente público, sobre temas relevantes

de interesse de administração, elaboração e revisão de Projetos de Leis para

encaminhamento ao Legislativo, dentre outros serviços de significativa

importância para a Gestão Municipal.

Mês 12

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Edilidade Catoleense necessita manter a contratação em epígrafe, para atender as demandas de todas as

Secretarias Municipais no âmbito jurídico, especialmente no âmbito judicial e administrativo, inclusive perante os

Tribunais de Contas da União e do Estado. Os serviços compreendem: elaboração de defesas e o acompanhamento

de processos de prestações de contas, contratos, licitações, atos de admissão de pessoal, transparência pública,

dentre outros. Prestar consultoria jurídica ao ente público, sobre temas relevantes de interesse de administração,

elaboração e revisão de Projetos de Leis para encaminhamento ao Legislativo, dentre outros serviços de

significativa importância para a Gestão Municipal.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

O resultados pretendidos, é que toda a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, de continuidade

aos serviços que sempre oferece a toda a população catoleense, sempre pautados na legalidade, impessoalidade,

coerência e competência.

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando
sempre atender as demandas e atendimento das legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as

Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade Catoleense.

Catolé do Rocha-PB, 16 de janeiro de 2024.

Adeildo Evangelista de Sá

Secretário Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 66F7.FF51.0E21.CC3E.4A80.AA87.6BFC.571F. 
Formalização de demanda. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAIL QE

1

Ofício n". 002/2024-SECAD Em, 15 de janeiro de 2024.

DA: Secretaria Municipal de Administração
AO: Prefeito Municipal

ASSUNTO: Solicitação de abertura de procedimento licitatório por inexigihilidade,
através do Artigo 74 da Lei 14.133/2021, visando a contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com
notória especialização.

Exmo. Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, solicitar a autorização
a Vossa Excelência, para a abertura de procedimento licitatório por inexigihilidade, através do
Artigo 74 da Lei 14.133/2021, visando a contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com notória
especialização, conforme documentação em anexo.

Justificamos a necessidade da contratação para assessoria e consultoria jurídica
Junto aos órgãos flscalizadores (TCE, MPF e Tribunal de Justiça). Na elaboração de defesas
em processos de: prestações de contas, contratos, licitações e outros.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Aéeildo
Sec. Mun

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Administração

Recebido em.

A Sua Excelência o Senhor,
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Catolé do Rocha-PB

JOO
ívaLimu

Í0248

Praça Sérolo Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58^00 - 83 3441-1202 CNPJ:
09.067.562/0001-27 email: admlnl8trattKio@catolodorocha.pb.flov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 4000.0742.F194.F2E5.E85B.B7FC.71A8.8CE6. 
Justificativa de preço. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÂO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 4/2024

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2024.

1,0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria Jurídica com notória
especialização para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE
eetc)
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e
consultoria jurídica com notória especialização para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais
(TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE e etc) -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS- R$ 77.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado
no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,111, c
(PNCP); considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"/// - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:"
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditoriasifnanceiras ou tributárias;"

Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020:

"Altera a Lei n"8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor
sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente insuoído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Administração

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: C5B4.E823.02C5.64B9.527F.0AEE.0B9C.9C00. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» 4/2024

jVcncedor ^alor
jJOHNSGN ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS RS 77.000,00

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2024

RESULTADO FINAL;

JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ:

11.663.900/0001-35, saiu vencedora nos itens: 01 - RS 7.000,000

Valor: RS 77.000,00

Adeildo Evangelista de Sá

Secretário Municipal de Administração

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: C5B4.E823.02C5.64B9.527F.0AEE.0B9C.9C00. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PF?EFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASESSORIA E CONSULTORU JURÍDICA
COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

Confbnne solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS
04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
339039.00 - OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS-PJ

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

MARIA FRÀNCINEtiviEIRA
Secretána de Finanças

Secretaria Muntcipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mai!rfinancas(g>catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 1EDD.8701.55DF.E4C6.E256.A029.D287.F38C. 
Previsão Orçamentária. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 07:15:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12762/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 77.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica com notória especialização para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais
(TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE e etc)

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 77.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.663.900/0001-35
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 89847886a9c8eecacceede9ab7eefac5

Autorização da autoridade competente Sim 38b20f28a168a3f400942b5ba52b0ac2

Estimativa da despesa Sim 1ce3f8c97f42a18ea9ec6bb605dceb55

Estudo Técnico Preliminar Sim e7634a557a48770bcbea7f2d6a33bdb1

Formalização de demanda Sim 66f7ff510e21cc3e4a80aa876bfc571f

Justificativa de preço Sim 40000742f194f2e5e85bb7fc71a88ce6

Justificativa para a escolha do contratado Sim c5b4e82302c564b9527f0aee0b9c9c00

Previsão Orçamentária Sim 1edd870155dfe4c6e256a029d287f38c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

Sim bc979796526658f67b8f55daf9844675

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 21C4.7613.B19B.082F.7CA0.71C0.0367.F72B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 21C4.7613.B19B.082F.7CA0.71C0.0367.F72B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:15. Responsável: tramita.
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PPLFEITUfA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

ÍNEXIGIBILIDADEn* 4/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7/2024

CONTRATO N°:68/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E JOHNSON ABRANTES-SOCIEOADE DE ADVOGADOS. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 • Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.896.074-72, Carteira de Identidade
n» 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS
- Rua Afonso Campos, 102, Centro, João Pessoa/PB CEP: 58.013-380, CNPJ n" 11.663.900/0001-35, neste ato representado por John
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes residente e domiciliado na Av. Monteiro Lobato, 691, Ap. 301 - Edifício Ana Emília, Tambáu, Joã
Pessoa/PB CEP: 58.039-170, CPF n® 058.092.664-87, Carteira de Identidade n° 1.663 CAB-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibiiidade de Licitação n° 4/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de /U)ril de 2021,
Decreto Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de assessoiia e consultoria jurídica com notória especialização para acompanhamento processual especializado, sobretudo
junto aos Tribunais (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE e etc).

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibiiidade de Licitação n® 4^024 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
Seq. Descrição Unidade Quantidade j Valor Unitário Valor Total i

Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica com notória especialização, no âmbito judicial e administrativo,
inclusive perante os Tribunais de Contas da União e do Estado. Os serviços
compreende: elaboração de defesas e o acompanhamento de processos de :
prestações de contas, contratos, licitações, atos de admissão de pessoal. Mensal
transparência pública, dentre outros. Prestar consultoria jurídica ao ente
público, sobre temas relevantes de interesse de administração, elaboração e
revisão de Projetos de Leis para encaminhamento ao Legislativo, dentre
outros serviços de significativa importância para a Gestão Municipal.

11! 7.000,0000 77.000,00

Total do contrato em R$: 77.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fomria não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 00BB.C926.36D3.39CD.D62D.0246.C0F5.920F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preç
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-^nanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

ClAUSUU QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Munic. de Administração
04.122.0002.2002 - ManuL do Gabinete do Prefeito

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO;

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocon^er no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
^ hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: 1 (Um) dia;
b • Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confomne requisitos estabelecidos na nomia vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as abvidades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, pemiitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com infonnações pertinentes a essa
atribuição;
e - Obsenrar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o senriço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

^ b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infomies e esclarecimentos solicitados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhedmento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g • Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as resenras de cargos previstas em outras nonnas específicas, ao íongo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
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legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estatielecido, salvo as supP
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • 00 RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e obsen/adas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de senriço, a assinatura do temio detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
30 responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneídade para lidtar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

^ indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido ArL 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x j, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado peío Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido indice estabeleddo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n** 13.709, de 14 de /tgosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do ArL 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de quaiquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d • Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observãnda.
g • O Contratante poderá realizar diligênda para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confonne Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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PMCÍ

k • o presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indic
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 02 de fevereiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF;768.898.074-72

PELO CONTRATADO JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRA^

0fltB9BO*09 *r- MW*»»

JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS

John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes
CPF: 058.092.664-87
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

iibirc

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Cunslilucional

l'iuvii Si'n!Í(i Miiiii, ii"W> - Cciilni ('iiliilí ilu Kik'Iiii/I'I<
CNIM 11" mm Sf.2/(KM)I07 Contaliiv (Kl) 14.I1.|2(I2 c i i, . .1 !.
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GABINETE DO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações c Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE,para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ar/áo de atribuições específicas, que .se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n® 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'iavii Sírgio Maia, irw> ( ciilni Caliili; ik) KikIi.I''!'!!
l N1'Jit' ()9 l)67 S62/»>«»()l-27 - ConlaUis (K.1) 3-14I-1202 c r ii ■ u ' •
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Art A" - Designar a Sra LIGIANE ViRGiNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçies inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n^lO 02A/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficiai poderão ser
cesignados como substitutos um do outro, quando necessário, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua puPicaçâo
reíroacindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Puüque-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Piefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAlA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser^/ância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juiho de 2023, que regulamenta as Tcitações públicas
e cs contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaona! vinculados ao
Poder Executivo f/unicipal do Catolé do Rocha/P8, conforme consta
r,os Artigos 17 c 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Cenfatos do Município de Catolé do Rocha - r^B. com 'otaçâo na
Seaetaria f.lumcipai de Planejamento e Gestão, o St CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ali T - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Fedeiai n' 8 666/1993 e suas
alterações da t ei Federal n" 10 6201700? e suas alterações e do

Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putíicaçâo.
retroagrndo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Preteito frlunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espeoalmenttí no que lhe confete a Constluiçâo Federai e a Lei
Orgânica do Mun'cip.'0 e ainda em obseri.'ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n-
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder E.xecuúvo Mumopal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do tvtumcípio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2° - O Fiscal ae Contrate? de que trata esta portana é nomeado

em .'azão de atnbuiçôes especificas, que se aplicam tarntiém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alterações, da Lei Federa! n» 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n-10 024/2019, com exercício enquanto durai a sua

vigência

Art 3° - Fsla portana enlraiá em vigor na data de sua publ.cação,
'eíroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Rcgistrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERA.FIM

Prçfe>to Constitucional

PORTARIA N- 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021. LC

2022: LC Municipal n
Municipal n" 009/2022,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confeie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERA^íDO o d'Sp<?^ío 'Pcso 'I, d? 3" d?.
Constituição Federal do Brasii e nos incisos VI e XI, do Ait 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC Municipal n° OOA/2021, de 03 de
Mun cipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
007/2022. de 02 de março de 2022, LC
de 18 de maio de 2022, LC Mumopal

011/2022. de 03 de agosto de 2022, LC fvlunicipa! n" 012/2022.
de 11 de oiilnbm de 20??, IC Municipal 013/2022 de 21 de
oututifo de 2022. LC Municipal n° 015/2022. de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n" 016r2022. de 12 de aezemD,-o de 2022 e LC
Municipa! n' 003, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
eletivo da Pieleituia Municipal de Catolé do Rocha-PB,
considerando o Decreto Municipal n° 019, de 10 de rnaio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Fdital de
Convocação n" 001/2023

CCNSiDERANDO a opcriu.nidade e conver.iência da Aaminisíração
Pública, pela necessidade do Serviço Pút^ico Municipal.

R t S O 1. V E

Ari 1° - rVomeof, a Sra A'_ANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Piefeifura
Municip.nl de CalolA do Rocha-PB, para integiar o rjiiartro
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL OE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de
assessoría e consultoria jurídica com notória especialização para acompanhamento
processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais (TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE

e etc). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n"> 4/2024. DOTAÇÃO; FPM/ICMS e
Outros; 04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Munic. de Administração; 04.122.0002.2002
- Manut. do Galjinete do Prefeito; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha e: CT N" 68/2024 - 02/02/2024 - JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE

ADVOGADOS - RS 77.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 02 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO

Prefeito

—

} RIMA SERAFIM

PUBLICAR: DOE; DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: C658.5C72.FA7B.DDE3.DBF2.2615.B5F6.79CA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

33

33



Diário ORdal João Pessoa - Sábado, 03 de Fevereiro de 2024

como também a$ comuntdailcs nifuú doi Sítios l^oa dos Cordeiros, Pedra D*águá, Pinga, Raspadmha
c Vái^a de Cana, neste Município. FUNDAMHN^ LEGAI.,: PregSo Presencial n* 00032/2023. DO
TAÇÃO: FUNDEB, FNS e Recursos Ordisdrius: 3.3.90.39.01 - Outros serviços de tcrcdros - pessoa
jurídica. VIGÊNCIA: até 26/01 /2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de tngá e: CT
N- 00015/2024 - 26.01.24 - AVU TELECOM LTDA - RS 19.200.00.

EXTRATO l)E CONTRATO

OBJETO: LiKaçào de três camttthiks-um tipo 4x2 com camiceríabascubiuee dois tipo pipa. FL14DA-
MEKTO LEGAL: Prcgdo Eletrônico n" 00036/2023. DOTAÇAO: Recursos Odiaários: 3.351X39.01 -
Outros serviços de terceiros—pessoajurídica. VIGÊNCIA: até 08/01/2025. PARTES C0N1RATANTES:
PrcfLiQimMuiiicipal de Ingdc:CrN"00ü03/2024-0íL0I.24-GENARIODIASDASILVA-RS 268300.00.

EXTRATO ÜE CONTRATO

OBJETO: Locação de ordquina tipo ictniescavadetia. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n*
00034/2023. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 3.3.90.39.01 - Outros serviços dc terceiros - pessoa
jurídica. VIGÊNCTA: ate 15/01/2025. PARTES CO^^^RA^A^^TES: Prefeitura Municipal de fngi c: CT
N" 00009/2024 - 15.01.24 - PAULO CÉSAR TAVARES CONSERVA - RS 288.000,00.

EXTRATO ÜE CONTRATO

OBJETO: Serviços dc engenharia c ciuisuJturia para acojnpaiibamcnti> c fiscalização das obras da
Administração municipal, com gerenciamento das obras, emissão de boletos de medição, laudos e
pareceres técnicos, bem como muniloiameato dos sistemas SIMEC Obras 2.0, SISMOB c Transfere
Gov-Cai*al. FUNTJAMENTO LEGAL: Incxigibilidadc dc Licitação n* m00003/2024. DOTAÇÃO:
Recursos Ordinários: 3.3.90.39.01 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. VIGÊNCIA: até o
Hnol do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ingá e: CT

N7*^/2024 - 15.01.24 - JB ENGENHARIA LTDA - R$ 34.800,00.

£X1 RATO DE CONTRATOS

OBJETO: Credaiciomcmo para comralação de serviços de exames laboratoriais diversos, a fim de aten
der as necessidades da população de Ingá c dos municípios pactuados, e a& demamUs da Scaetaria de

Saúde dcslc Município. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública 00007/2023. DOTAÇÃO: FNS
c Recursos Ordinários: 3.3.90.39.01 ~ Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. VIGÊNCI A: até
08-01/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Ingá e: CTN" 00004/2024-08.01.24
- INVESTCLINCLINICAMEDICAESPECIAUZADALTDA- RS 71.44340;CT *N* 00005/2024-
08.01.24- PATOLOGIA F DINIZLTDA- RS 160.239,60.

EXTRATO ÜE CONTRATO

OBJETO: Serviços técnicos especializados na área de contabilidade pública juntoa Secretaria dc Adminis
tração deste Municipio, correspondendo, indusrve. planejamento, elaboração eacompanhamento da gestão
fiscal. FUNDAMENTO tJlGAL: Incxigibilidadc dc üchaçào n» INOOOOl/2024. DOTAÇÃO: Recursos
Ordináríos: 3.3.90.35.01 - Serviços de consultoria. VIGÊNCIA: até o fmal do exercício financeiro de
2024. PARTES CONTR ATANTES: Prefeitura Municipal dc Ingá e: CT N* 00006/2024 - 15.01.24 . JR
CONTABILIDADE PÚBLICA EIREU - RS 90.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Soviços dc o&sessoría e cunsultoriu técnica cspedaltradu dc gestão operuciisul junto a Sccnrta-
ria de Administração deste Município, especialmente ao Setor de Contratação. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexi^biliilade de Licitação cirlN00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 33.90.35.01 —Serviços
de consultoria. VIGÊNCIA: até u final do exercício financeiru de 2024. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Ingá e: CT N* Ü0007/2U24 - 15.01.24 • GPA GESTÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRATIVO EIREU - RS 90.0tía00.

EXTRATO ÜE CONTRATO

OBJETO: Prestação de serviços com atcmUroento cm unidade móvel devidamente equipado, para rea-
lização de exames por imagem -mamografia bilateral. FUNDAMENTO LEGAL: Prqgão Presencial n'
0003^023. (XKAÇAO: FNS e Recursos Ordinários: 3.3.9039.01 -Outros serviços dc terceiros-pessoa
ji/^S. VIGÊNCI.4: até o fina! do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
M. .ipal dc Ingi c: CF N* 00012/2024 - 22.01.24 - CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS
POR IMAGEM LTDA - RS 65.000.00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Prestação de serviços na realização dc exames cilológicos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Presencial n* 00036/2023. DOTAÇÃO: FNS e Recursos Ordinários: 33.9a39.0l - Outros serviços dc
taceiros - pessoajurídico. VIGÊNCIA: ale o final do cxocído financeiro dc 2024. PARTES CONTRA
TANTES: Prcfcitura Municipal dc Ingá c: CT N* OOüll/2024 - 22.01.24 - CITO MAMA SERVIÇOS
DE DIAGNaSnCOS POR IMAGEM LTDA - RS 21.000,00.

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

PREFEITURA MUNICIPALÜESANTALUZIA-PB

EXTR.\TO DO CONTRATO

CONTRATO N*0a0l7/2024

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIALN* 00020/2023
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNIOPAL DE SANTA LUZIA-PB. CNPJ N» 09.090.689/0001-67.

CONTRATADA: SS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTÜA, CNPJ o*38.16X543/0001-88.
OBJETO: cimirat&ção de empresa para coleta e transpune de resíduos sólidos até o KkoI da disposição
final dos RSIJ do município, visando atender as necessidades do município dc Santa Lurial^B.
VALOR GIXJBAL: RS 982.549,56 (novecentos e oitenta c dois mil, quinlicntos e quarenta e nove reaU
e cinqüenta c seis cemavus). para 12 meses. Vencendo no(&) 6egiiinte(s) [tem(ns): I, conforme proposta
da vencedora anexa ao processo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.050- SccrcUria Municipal de Serviços Uibanos. 15.122.2010.2046

- Manutenção dos Atividades Administrativas da SESU. Elemento de Despesa: 3390.39 - 1300.0000 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/01/2024 a 30/01/2025.

DATA DO CONTRATO: 30 de janeiro de 2024.
JOSÉ ALF.KANDRE DE ARAÚJO
Prefirífo roaslifucJotiaJ

Prefeitura Munieipal
de CnJazeiras

r a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZfJRAS

E.VTRATU DE COrORATOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA FORNECEDORA DE
FÓRMULAS LÁCTE.\S E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DECAJAZEIR AS -PB. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão
Eletrônico n" Ô0007/2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cajaacirac e:
cr N" 60057/2024 . 02.02.24 atd 31.12.24 - BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LAB. N.

S. DA CONC. LTDA - RS I04.Í 78.75:

FUNDO AfUNICIPAL DC SAÚDE DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO RARA AQUISIÇAO DE INSUMO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR DEFORMAPARCELADAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARLA

municipal de SAlJDE. FUNDAMENTOLEGAL Ptegio Eletrônico n' 60015/2023. PARTES CON

TRATANTES: Fundo Municipal de Saúde dc Cajazciras e: CT N" 60056/2024 - 02.02.24 até 31.12.24
- BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LAB. N. S. DA CONC. LTDA - RS 1.559.577,54;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDF. DE CAJAZEIRAS

EXTlLVrO DE contratos

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇ.*0 DE REAGENTES E OUTROS INSUMOS
LABORATORIAIS PARAATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO DR. CIRO PEREIRA
DE SOUZA E SECREFARlA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS. FUNDAMENTO LEGAL:
Prcsão Eletrônica n° 60D20/2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Gijazciras
e: cr N° 60055/2024 - 02.02.24 ate 31.12.24 - BIOMED DISTRIBUIDOR A HOSPITALAR E LAB. N.

S. DA CONC. LTDA - RS 467.673.80;

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFEITURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Cuntnuafão dc ctnptiaa paia prestação de serviços técnicos especializados dc asscssuria e
consultoria jurídica com notória especialização para acompanhamento processual especial tzado, sobretudo
junIoaosTribuiiais (TJ/PB: TCE/PB; STJ: STF;TCE c etc). FUNDAMENTO LEGAL: InexigibiUdaile n*
4/2024. DOTAÇÃO: FPMICMS e Outros; 04.122.0003.2003 - Manul. du Scc. Munic. de Aiiministrjçio;
04.122.000L2002 - Manin. do Gabinete do Prefeito; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
VIGÊNCIA: até 31 /I r2024. PARTES CONTRATANIES: Prefcitun Municipal de Catolé do Rocha c: CT
N" 68/2024 - 02/02/2024 - JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE ADVOGADOS - RS 77.000,00.

Catolédo Rocha-PB,02 dc 1'cvereiradc 2024.
laAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pnlfilo

Prefeitura Municipal
de Juripiranga -r

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - F.DITAL 001/2024
EXTRATO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Juripiranga toma público a realização de Concurso Público dc Provas c Títu
los, dftStininlo a ielectoiur coiHltdatos para o preenchimento dc cargos (u^licos no quadro pemionente
üc pessoal, com oferta cotai de 59 (cinqüenta e nove vugos), sendo 58 dc Um concunéncia e Ul para
cacUstro dc reservo. O Concurso será realizado levando em consideração às disposições legais referentes
00 assunto e. aioda, com os comliçóes estabelecidos em Edital.
O Concurso será executado pela Empresa EÜUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA, site:
wwiv.educapb.com.br. As vagas oferecidos são para os cargos de: Agente dc Limpeza Urbana, Auxiliar
dc Serviços, Motorista "D**, Agente Comunitirío Dc Saúde, Agente de Cunfiute As Hndemias, Agente
Administrativo. Tccnico Em Enfiamogcm, Enfcnxunro, Fistotcrapcuto, Médico Clinico Geral, Odoniótogo,
Professor Ensino Fundamental Anos Iniciais, Professor Ensino Fundamental Anos Finais - Português,
Professor Ensino Fundamental Anos Finais -Educação Física. Professor Ensino Fimdamental .Anus

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: C658.5C72.FA7B.DDE3.DBF2.2615.B5F6.79CA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 03 DE FEVEREIRO DE 2024 - ANO 048 - N« 3677 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ]

DECRETO MUNICIPAL N«. 010, de 01 de fevereiro de 2024.

'Decreta ponto facultativo para os servidores (as)
públicos (as) municipais nos dias 12, 13 e 14 de
fevereiro de 2024, e delennina outras providôncias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado do
Parait», no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela
Legislação em vigor,

CONSIDERANDO que o Município de Catolé do Rocha - PB estará
realizando o tradicional CARNAVAL DE RUA DE CATOLÉ - Edição
2024;

CONSIDERANDO que a realização das festividades carnavalescas
ocorrerão nos dias 12,13 e 14 de fevereiro do corrente ano;

CONSIDERANDO O disposto Lei Municipal n° 1.974, de 11 de
dezembro de 2023, que 'Denomina de Patrimônio Imaterial e
Cultural o TRADICIONAL CARNAVAL DE RUA do Município de
Catolé do Roclia-PB".

CONSIDERANDO que há necessidade de regulamentar os
expedientes a serem prestados pelos servidores públicos municipais
nos dias 12,13 e 14 de fevereiro de 2024 (segunda-feira, terça-feira
e quarta-feira de cinzas);
CONSIDEF^ANDO que o dia 14 de fevereiro ó denominado 'quarta-
feira de dnzas*. data que marca o encerramento do Carnaval;
CONSIDEf^ANDO não haver prejuízo para a Administração Pública
Municipal ou a coletividade;
CONSIDEf^ANDO estes e outros aspectos de relevante interesse
público;

DECRETA:

Art. 1"» - Fica decretado "PONTO FACULTATIVO' para os servidores
(as) públicos (as) municipais de Catolé do Rodta. Estado da
Paraíba, os expedientes dos dias 12.13 e 14 de fevereiro de 2024,
por ocasião da realização do tradicional CARNAVAL DE RUA DE
CATOLÉ-Edição 2024.
Art. 2° - Este Decreto aplica-se a todos os servidores (as) públicos
(es) municipais, com exceção dos serviços essenciais de limpeza
pública, capinagem, jardinagem e de urgência e emergência do
Hospital da Criança Ermina Evangelista e Serviço de Atendimento
Mével de Urgência - SAMU 192, que desenvolverão suas atividades
normalmente, com o escopo de não prejudicar o bem-estar, a saúde
e a segurança da população.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Republicado por conter incorreção de digitação no original,
publicado no DOM n* 3676, PARTE 1, de 02 de fevereiro de 2024

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, 01 de
fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 063/2024 Em, 02 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado
da Paraiba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art.
73, IV, da Lei Orgânica do Município em vigor e em concordância
com a Lei Municipal n" 1.789 de 2021;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os membros abaixo relacionados, para composição
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Catolé do Rocha - PB para o prúximo biênio,
composto pelos seguintes representantes:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

I. Representantes da Secretaria de Assistência Social;
a. Marilia Limeira de Oliveira, tituiar;

b. Ellzio Barreto Neto, suplente.
II. Representantes da Secretaria de Educação:
a. Edna Maria Pereira da Silva, titular;

b. Vanusa Baneto Rocha, suplente.
III. Representantes da Secretaria de Saúde:
a. José Jaires de Paiva, titular,
b. Jamedeuton Maciel suplente.
IV. Representantes da Secretaria de Administração:
a. Hugo Lenildo Mota, titular;
b. Queima Fernandes Borges, suplente.
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

V. Representantes da Igreja:
a. Luana Oliveira Teixeira, titular;

b. Elias Linhares de Melo, suplente.
VI. Representantes do Centro Agon Sodo Cultural - CASC
a. Edmar José da Silva, titular;

b. Maria Aparecida Guedes Barbosa, suplente.
VII. Representantes do Rotary Club:
a. Thalíyssa Tlrannaka da Silva Guimarães, titular;
b. Geórgia Maria de Figueiredo Formiga, suplente.
VIII. Representantes do Instituto Cultural Casa do Beradêro
a. Valderez Barbosa dos Santos, titular;
b. Frandsca Claudia dos Santos, suplente.

Ali. 2° - Os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, atual em caráter
voluntário e terão mandato de 02 (dois) anos, sendo que, pelas
atividades desenvolvidas não terão direito a qualquer tipo de
remuneração ou gratificação de qualquer espéde.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de fevereiro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha - PB, em 02 de
fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

UCITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com
notória especialização para acompanhamento processual
especializado, sobretudo Junto aos Tribunais (TJ/PB; TCE/PB; STJ;
STF; TCE e etc). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 4/2024.
DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 04.122.0003.2003 - ManuL da
Sec. Munic. de Administração; 04.122.0002.2002 - Manut. do
Gabinete do Prefeito; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES;
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 68/2024 -
02/02/2024 - JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE

ADVOG/\DOS - R$ 77.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 02 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: C658.5C72.FA7B.DDE3.DBF2.2615.B5F6.79CA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

iibirc

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Cunslilucional

l'iuvii Si'n!Í(i Miiiii, ii"W> - Cciilni ('iiliilí ilu Kik'Iiii/I'I<
CNIM 11" mm Sf.2/(KM)I07 Contaliiv (Kl) 14.I1.|2(I2 c i i, . .1 !.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 8907.EFA3.AEAA.CE11.B9A7.3D15.30F1.730D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE DO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações c Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE,para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ar/áo de atribuições específicas, que .se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n® 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'iavii Sírgio Maia, irw> ( ciilni Caliili; ik) KikIi.I''!'!!
l N1'Jit' ()9 l)67 S62/»>«»()l-27 - ConlaUis (K.1) 3-14I-1202 c r ii ■ u ' •

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 8907.EFA3.AEAA.CE11.B9A7.3D15.30F1.730D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Art A" - Designar a Sra LIGIANE ViRGiNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçies inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n^lO 02A/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficiai poderão ser
cesignados como substitutos um do outro, quando necessário, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua puPicaçâo
reíroacindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Puüque-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Piefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAlA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser^/ância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juiho de 2023, que regulamenta as Tcitações públicas
e cs contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaona! vinculados ao
Poder Executivo f/unicipal do Catolé do Rocha/P8, conforme consta
r,os Artigos 17 c 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Cenfatos do Município de Catolé do Rocha - r^B. com 'otaçâo na
Seaetaria f.lumcipai de Planejamento e Gestão, o St CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ali T - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Fedeiai n' 8 666/1993 e suas
alterações da t ei Federal n" 10 6201700? e suas alterações e do

Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putíicaçâo.
retroagrndo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Preteito frlunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espeoalmenttí no que lhe confete a Constluiçâo Federai e a Lei
Orgânica do Mun'cip.'0 e ainda em obseri.'ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n-
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder E.xecuúvo Mumopal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do tvtumcípio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2° - O Fiscal ae Contrate? de que trata esta portana é nomeado

em .'azão de atnbuiçôes especificas, que se aplicam tarntiém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alterações, da Lei Federa! n» 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n-10 024/2019, com exercício enquanto durai a sua

vigência

Art 3° - Fsla portana enlraiá em vigor na data de sua publ.cação,
'eíroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Rcgistrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERA.FIM

Prçfe>to Constitucional

PORTARIA N- 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021. LC

2022: LC Municipal n
Municipal n" 009/2022,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confeie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERA^íDO o d'Sp<?^ío 'Pcso 'I, d? 3" d?.
Constituição Federal do Brasii e nos incisos VI e XI, do Ait 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC Municipal n° OOA/2021, de 03 de
Mun cipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
007/2022. de 02 de março de 2022, LC
de 18 de maio de 2022, LC Mumopal

011/2022. de 03 de agosto de 2022, LC fvlunicipa! n" 012/2022.
de 11 de oiilnbm de 20??, IC Municipal 013/2022 de 21 de
oututifo de 2022. LC Municipal n° 015/2022. de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n" 016r2022. de 12 de aezemD,-o de 2022 e LC
Municipa! n' 003, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
eletivo da Pieleituia Municipal de Catolé do Rocha-PB,
considerando o Decreto Municipal n° 019, de 10 de rnaio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Fdital de
Convocação n" 001/2023

CCNSiDERANDO a opcriu.nidade e conver.iência da Aaminisíração
Pública, pela necessidade do Serviço Pút^ico Municipal.

R t S O 1. V E

Ari 1° - rVomeof, a Sra A'_ANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Piefeifura
Municip.nl de CalolA do Rocha-PB, para integiar o rjiiartro
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PF?EFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASESSORIA E CONSULTORU JURÍDICA
COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

Confbnne solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS
04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
339039.00 - OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS-PJ

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

MARIA FRÀNCINEtiviEIRA
Secretána de Finanças

Secretaria Muntcipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mai!rfinancas(g>catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 1EDD.8701.55DF.E4C6.E256.A029.D287.F38C. 
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18/12/2023. 08:38 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.663.900/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DA1A DE ABERTURA

24/02/2010

NOME EMPRESARIAL

JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS

TITULO DO ESTABELEaMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECCNÚMtCA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatfclos

C001GO E OESCRIÇAO DAS AT1VIDA0ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

COOIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPLEMENTO

UF

PB

TELEFONE

(83) 3021-4972

NUMERO

102

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02G»10

DATA DA SITUAÇÃO ESPEQAL

BAIRROmSTRITO

CENTRO

município

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOHNSONABRANTESJXDVOGADOS@GMAILCOM

LOGRADOURO

R AFONSO CAMPOS

SITUAÇAO ESPECIAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MOTWO DE SITLIAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2023 às 08:36:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA "JOH

ABRANTES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS"

Õ i\ li - lí I:

m

■ c;».iTiMO • r- - •

MONTEIRO DA FRANCA ír.uJCA MNio*

CO i presente copia, reprwíücío jt
liado. Eb tesfesunlio da verdarfe:-

iSSoa-PB 12/'09/2019tô7;5í;08
íla de Sousa Cameiro^iEscrevis"
51ÍB3] EfaiLiRi 2,43 Ffttf^sRí;
IGITM.: AIZ35491-24ÍS

a autenticidade arJhttpsii/^odiQÍtal.tjpb.jus.br

Pelo presente instrumento particular, Jotin Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes,
brasileiro, casado, advogado, natural de Sousa/PB, nascido em 03/10/1948, residente a

avenida Monteiro Lobato, 691, Ap. 301, Edificio Ana Emilia, Tambaú, João Pessoa - PB.
CEP 58039-170. inscrito no CPF/MF sob o n® 058.092.664-87 e na OAB/PB s.ob o n"
1.663, e Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, brasileiro, casado, advogado, natural
de Sousa/PB, nascido em 31/01/1977. residente a avenida Durval Ribeiro de Lima. 100,
Ap. 101. Edificio Recanto das Artes, Miramar. João Pessoa - PB, CEP 58032-085, inscrito
no CPF/MF sob o n" 992.680.864-68 e na OAB/PB sob o n" 10.827. partes entre si
ajustadas, tém a constituição de uma Sociedade de Advogados, que se regerá pelas
disposições da Lei n° 8.906 de 04 de Julho de 1994. bem como pelas seguintes cláusulas
e condições estabelecidas abaixo:

5,12

CAPÍTULO I - DA RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1». Fica constituída uma Sociedade de Advogados, que girará sob a razão social
de JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Parágrafo 2°. A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de João Pessoa, na Avenida
Coremas, 515, Centro. CEP 58013-430.

Parágrafo 3°. Poderá ser aberto e fechado escritório em qualquer ponto do território

nacional, sempre sob a responsabilidade direta de um dos sócios, respeitada a obrigação -5»
de inscrição suplementar do responsável e da própria Sociedade, bem como a devida
comunicação á Seccional do registro original

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Clausula 2». A presente sociedade tem por objetivo, prestar todos os serviços inerentes ao
exercício da advocacia, nos termos ao art. 1°, incisos I e II, da Lei n" 8.906/94. de maneira

conjunta ou individual, realizando desta forma, colaboração profissional í^^ca.
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Parágrafo único. Os serviços inerentes a á)^eèQâ<^ê' r^ervados no Estatuto dos

Advogados serão exercidos individualmente ou em^togm^^pelos sócios, mesmo que os
honorários se revertam em benefício do patrimônio social desta sociedade.

CAPÍTULO III - DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3®. O capital social integralizado em moecfa corrente nacional é de R$10.000,00

(dez mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, cada uma no valor de R$100,00 (cem reais),
assim distribuídos entre os sócios;

a) Ao sócio John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes caberá 60 (sessenta)
cotas, perfazendo a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) do capital social.

b) Ao sócio Edward Johnson Gonçalves de Abrantes caberá 40 (quarenta)
cotas, perfazendo a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) do capitai social.

CAPÍTULO IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4®. A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1®. No exercido da advocada com o uso da razão social, os sócios respondem

subsidiária e ilimitadamente peios danos causados a ciientes, por ação ou omissão, sem

prejuízoda responsabilizaçãodisciplinardo sujeito causadordo dano.

Parágrafo 2®. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade

e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios de forma integral.

Parágrafo 3°. Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 5®. À administração dos negócios .sociais caberá aos sócios John Johnson

Gonçalves Dantas de Abrantes e Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, que poderão

usar o titulo de Sócio-Administrador, praticando os atos confonpe estabelecido nos
parágrafos seguintes:
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Parágrafo 1®. Para os seguintes atos a sociedade estará representada pelas assinaturas!
em conjunto ou separadamente, dos Sócios-Administradores ou de Procuradores
constituídos em nome da Sociedade.

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive, em repartições públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em
juízo ou fora dele, ativa e passivamente:

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros
previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante
entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) Emitir faturas;
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d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 2®. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração
societária não elencados no parágrafo 1® desta clausula, a Sociedade também estará

representada pelas assinaturas, em conjunto ou separado, dos Sócios-Administradores ou

de Procuradores constituido em nome da Sociedade. Entre atos, exemplificam-se os
seguintes:

a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos juridicos em geral, com
assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo
cheques e ordens de pagamentos;

c) Aceite de titulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da
Sociedade;

d) Constituição de Procurador 'ad judicia", podendo haver mais de um Procurador;

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores.

Parágrafo 3®. É absolutamente vedado, sendo"nulo e inoperante em relação á Sociedade,
o uso da razão social para fins e objetivos estranhos ás atividades e interesses sociais.
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inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que a beneficio dos
próprios sócios.

Parágrafo 4°. Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pró labore"
mensais, fixados por um acordo e levados à conta das despesas gerais.

CAPÍTULO VI - DO exercício SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAL

Cláusula 6". O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados,

que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas

de capital, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação
fiscal aplicável.

Parágrafo 1°. O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo 2'. Até o quinto dia útil de cada mês, serão realizadas reuniões para
deliberação a cerca da distribuição dos resultados auferidos no mês anterior, devendo-se

respeitar na proporção de suas cotas de. capital, após a dedução dos encargos
eventualmente incidentes.

CAPÍTULO VII - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7^. A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 8". Sendo a Sociedade composta por apenas dois (02) sócios e ocasionando a

morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer sócio, não implicará

na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que
procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei.

- Parágrafo 1°. Em caso de morte de um dos sócios, poderá permanecer inalterada a razão

social de que trata a cláusula 1° do presente contrato, nos termos do art. 16. § 1°, da Lei n®
8.906/94.

Parágrafo 2" Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final se

apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na propago titularem o

Autentica a p.'Ksnt8 copií..""rEjir«feÍKo.fM\!o
ípresenlido. Ed testecunho da vsrjlidè. ■
Joio p£5S0â-fB t2/0?/2Ol?:<ffj54;e2 -

de Sousa Carneiro -'Screverite
tm:Rí 2,13 Ft"?"

SELO DIGITAL: AIZ35193-foai? i ■ ^
t

capital social.
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Clausula 9^ A dissolução prevista na cláusula 8" não ocorrerá se o sócio remanescem^
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento da
notificação expressa ou do outro sócio quanto a sua retirada ou dissensâo, manifestar a
sua intenção de dar continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda
aos requisitos legais e remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo 1». Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço especial
em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias. para apurar o valor liquido do patrimônio
social e das cotas. Feito isso. o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente
ou retirante será pago ao próprio ou a seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12
(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente comgidas pelo mesmo índice
aplicável a correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30(trinta) dias da
assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 2°. Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei.
inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria absoluta do
capital social, que concomitantemente delibere'a continuidade da Sociedade, proceder-se-
á conforme previsto no parágrafo 1® desta cláusula.

CAPITULO VIII - DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE COTAS

Cláusula 10°. Aos Sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de cotas do
capital.
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Parágrafo 1°. O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas

^ deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e
li forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2°. Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o
sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de
preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na
Sociedade.

^rafo 3°. Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio
[^m^scente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao
ji^re^o do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante(poderá alienar as cotas
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sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4®. Havendo interesse do sócio remanescente no exercício do direito de

preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 8® acima.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 11®. As deliberações sociais serão adotadas apenas quando houver acordo entre

os sócios, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando tantas assinaturas

quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro.

Parágrafo único. Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subseqüente

de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-secomo previsto na cláusula 8®.

Cláusula 12°. A solução dos casos omissos será adotada consoante ás disposições legais
vigentes ao tempo e resolução entre todos os sócios detentores de capital social.

Parágrafo único. Em caso de divergência entre os sócios, os mesmo sujeitar-se-ão a

solução por juízo arbitrai, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da OAB

onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 13°. Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade

reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 14°. A sociedade terá atuação administrativa ou judicial unicamente quando
estiver usando a razão social JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Cláusula 15°. O sócio poderá advogar particularmente em causas administrativas ou

judiciais sem qualquer participação do outro, não estando, neste caso, atuando a

sociedade, devendo no instrumento procuratório conter unicamente o número de sua

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado da Paraíba.

Cláusula 16°. As alterações deste Con

,monteiro'da f^nca
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Cláusula 17®. Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de João Pessoa

com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18®. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo
ou oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face ao Estatuto da OAB,

não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e que não

estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de
Sociedades.

João Pessoa, 01 de janeiro de 2010.

■

John J,óhnson Gonçalves Dantas de Abrantes

Edward Johnson Gonçalves de Acintes

TESTEMUNHAS

rjL (r\
Paulo ítalo de Oliveira Vilar

RG; 2.754.015

CPF: 055.524.564-08

OAB/PB 14.233

i-Âsarã A

Bruno Lopes de Araújo

RG: 1.867.639 SSP/RN

CPF: 043.924.284-35

OAB/PB 7588-A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidAo positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: JOHNSON ABRANTES
CNPJ: 11.663.900/0001-35

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identilicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de dedsão judidal que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os érgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/Aivwvir.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:42:28 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasíi!a>.

Válida até 13/03/2024. /

Código de controle da certidão: 2B00ACg7PB20.68F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B527.756B.10F1.E75B Emitida no dia 27/11/2023 às 10:22:17

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 11.663.900/0001-35

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os

^ assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida AtIva.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocaiizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a licitação se referir á

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

> SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Data: 12/01/2024

Hora: 10:10

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Número da Certidão

2024/000672

N° de Controle de Autenticação

539.456.343.463

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P,J./C.P.F,

11663900000135

Nome do Contribuinte

JOHNSON ABRANTES • SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)
W AFONSO CAMPOS

Número

00102

Apto/Sala Bloco Complemento

Bairro

CENTRO

CEP

58013380

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa Municipal, fica certificado que, até a
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa,
nos lermos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

DÉBITOS SUSPENSOS

iReferência n° do Título n" do Processo Tipo do Ptx>cesso
202102482308 2021136060 Processo de Parcelamento - ISS, Pessoa Física e Jurídica

2016287777 201601330060 nuil Auto de Infração - CDA (Processo Administrativo)

2016287779 201601330067 nuii Auto de Infração - CDA (Processo Administrativo)

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 108731-2

IMOBILIÁRIAS

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Intemet, no
endereço http://vvww.joaopessoa.pb.gov.br.
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais.
Certidão emitida gratuitamente em 12/01/2024 10:10:06

1/1
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08/01/2024.09:50
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONÔfWICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

11.663.900/0001-35

JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS

AV COREMAS 515 / CENTRO / JOÃO PESSOA / PB / 58013-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2023 a 29/01/2024

Certificação Número: 2023123102060791260609

Informação obtida em 08/01/2024 09:47:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsr 1/1Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 1D80.5FE9.B825.1424.29F8.48D8.B35B.CA27. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.663.900/0001-35

Certidão n°: 72827318/2023

Expedição: 18/12/2023, às 15:15:20

Validade: 15/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que johnson abrantes - sociedade de advogados (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.663.900/0001-35, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa reaiizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 11.663.900/0001-35

Razão Social: JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Nome Fantasia: JOHNSON ABRANTES SOCiEDADE DE ADVOGADOS

Certidão emitida às 10:37 de 27/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/vaildarcertldao e insira o
código de validação: QaQ3.ov9Q. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES
-ADVOGADO-

CURRICULUM

VITAE

João Pessoa - Paraíba 2017

PM
[Fls.
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1.DADOS PESSnATg

• NOMB: Johnson Gonçalves de Abrantes

• SEXO: Masculino

• NACIONALIDADE: BrasUeiro

• NATURALIDADE: Sousa - PB

• DATA DE NASCIMENTO: 03 de outubro de 1948

• ESTADO CIVIL: Casado

• FILIAÇÃO: João Gonçalves de Abrantes
Cremeilda Dantas de Abrantes

• NOME DOS FILHOS: Edward Johnson Gonçalves de Abrantes
Leonard Johnson Gonçalves de Abrantes
Isabelle Oliveira Dantas de Abrantes

• ENDEREÇO: Av. Monteiro Lobato, n.° 697, Edifício Ana Emilia
Apto 301, Tambaú, João Pessoa - PB.

2.DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

CARTEIRA DE IDENTIDADE: n.° 161.223, fornecida pelo Instituto de Polícia

Científica da Paraíba.

C.P.F n." 058.092.664-87

CARTEIRA DE RESERVISTA: n." 844999 - 7» RM - 23" CMS

CARTEIRA PROFISSIONAL: n.® 16.567 - série 517 - PB

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO: n." 0082833 - Detran - PB

TÍTULO DE ELEITOR: n.° 76420012/87 - 35" Zona Eleitoral

INSCRIÇÃO NA OAB: n." 1.663

3. ESCOLARIDADE
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• CURSO PRIMÁRIO - 1« FASE

Extemato Santa Inês
Sousa - PB

• CURSO PRIMÁRIO

Ginásio 10 de julho
Sousa- PB

• ESCOLA CARMELITA DE CAMOCIN DE SÁO PÊLIX - PE

Curso de Admissão

• CURSO GINASIAL

Colégio Comercial "Cònego Viana"
Sousa- PB.

• CURSO CLÁSSICO

Liceu Paraibano
João Pessoa- PB

• CURSO SUPERIOR

Faculdade de Direito da Universidade Federal da Paraíba - ano 76.1 -
João Pessoa - PB.

• ORADOR OFICAL DOS CONCLUIENTES DO CURSO DE DIREITO (escolhido
por concurso)

• ORADOR OFICIAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADOS DA UFPB
(escolhido por concurso)

• ORADOR GERAL DOS CONCLUINTBS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA (escolhido por concurso)

4. ESTÁGIOS REALIZADOS - SIMPÓSIOS - SEMINÁRIOS

• SIMPÓSIO SOBRE DIREITO PENITENCIÁRIO, promovido pelo Diretório
Acadêmico "Epitãcio Pessoa" e pelo Departamento de Direito Penal da Faculdade
de Direito da UFPB.

Período; 16 a 21 de agosto de 1971

Local: João Pessoa- PB

* 9 diretor da SUDENE, patrocinado pela
UFPB, através do Diretório Acadêmico "Epitãcio Pessoa", reconhecido como de
Extensão Universitária. ■/[

.\.Li5áfc'

OA® '
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w

Periodo! 07 ilg 11 ir> abril d lOfíQ

Local: João Pessoa - PB

1' SBMmÁiao DB AVALIAÇÃO DB DESBNVOLVIMBNTO DO NORDBSTB
promovido pela Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. *

Período: 03 a 07 d novembro de 1971
Local: João Pessoa - PB.

' dõ TR/^HO, promovido pela turma oonoluinte
t !i 5 Direito, com o apoio do Departamento de Direito Privado da
Faculdade de Direito da UFPB. aa

^ Período: 18 a 21 de junho de 1980
Local: João Pessoa -PB

• SEMINÁRIO NACldilAL DE INSTITUIÇÕES PARA DEBATES SOBRE
PLANEJAMENTO FAMILIAR, promovido pela Sociedade Civil Bem-Estar -
Familiar do Brasil.

Período: 31 de outubro a 04 de novembro de 1980.
Local: Natsil - RN.

• ENCONTRO SOBRE O ENSINO DE CIÊNCIA AGRÁRIA NO BRASIL,
patrocinado pela UFPB em colaboração com o Ministério do Planejamento da
Presidência da República.

Período: 09 a 13 de junho de 1969
Local: João Pessoa - PB

• n ENCONTRO D INTEGRAÇÃO MUNICIPALISTA, promovido pelas Câmaras
Municipais do Nordeste e Associação de Câmaras Municipais do Paraná.

Período: novembro de 1977
Local: Natal -RN

• CUI^O D DIREITO PENAL, promovido pelo Centro Acadêmico de Sousa,
durante a V semana Universitária de Sousa.

Periodo: 13 a 15 de janeiro de 1974
Local: Sousa - PB

CURSO DB MEDICINA LEGAL, promovida pelo Centro Acadõemico d Sousa,
durante a V Semana Universitária de Sousa.

Período: 17 a 18 de janeiro de 1974
Local: Sousa - PB

• CURSO DB TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL, patrocinada pelo Serviço Nad^onal dos
Municípios e Instituto Brasileiro de Administração Municipal.

1 A
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Periodo! 17 de outubro a 20 de novembro 1976
Local: João Pessoa- PB

' ^ODDÇAO A política INTERNACIONAL, promovido pela
aculdade de Direito da UFPB, reconhecido como de Extensão Universitária peloConselho de Ensino da UFPB. ^

Periodoi 08 a 13 de marco de 1071

Local: João Pessoa - PB.

. CÜMO DE ATUALIZAÇÃO EM DIREITO, promovido pela Universidade Federal
da Paraíba, em comemoração ao sesquicentário da Fundação dos Cursos
Jurídicos no Brasil

^ Periodo: 15 a 17 de julho de 1977
Local: João Pessoa - PB.

• CURSO DE DIREITO PENAL, promovido pelo Departamento de Teoria Jurídica
da Faculdade de Direito da UFPB.

Periodo; 12 a 16 de iunho de 1978

Local: João Pessoa- PB

. CONFERÊNCIA NACIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,
realizada em Manaus (AM).

5. CONGRESSOS E EVENTOS

• XIX CONGRESSO NACIONAL DE PROCURADORES DO ESTADO

Periodo: 1993

Local: Manaus - AM

• XX CONGRESSOS NACIONAL DE PROCURADORES DO ESTADO

Periodo: 1994

Local: Fortaleza - CE

• XXn CONGRESSO NACIONAL DE PROCURADORES DO ESTADO

Período: 1996

Local: Rio de Janeiro - RJ

• XXIV CONGRESSO NACIONAL DE PROCURADORES DO ESTADO .,10 ^
■1 )/

Periodo; 1998 jj
Local: Campos de Jordão - SP
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6. títulos HOMORARfOR

. «UUTOE BEOTEWOR DO NORDESTE, fornecido pelo Departamento de
Geografia da Universidade Católica d Pernambuco - 1972.

• DESTAQUE EDUCAÇÃO NA MICRO REGIÃO DE SOUSA» conferidos pelo
Teatro de Amadores de Sousa - 1979

• CIDADÃO DE JOÃO PESSOA, Capital do Estado da Paraíba - 1980

• CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - 1991

7. nAMPAWWAS

• PARTICIPAÇÃO NO CONGRESSO DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO,
conferido pela Fundação MOBRAL - 1972

• COLABORADOR DA CAMPANHA DE SAÚDE BUCAL, conferido pela
Assodação Paraibana de Cirur^ões Dentistas.

Período: 18 a 22 d setembro de 1978

^ Local: João Pessoa - PB.

8. ESTÃGIOS AOATlftlOTCQS

• ESTAGIÃRIO DO ESCRITÓRIO DE PRÃTICA FORENSE DA ASSOCIAÇÃO
DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIOS DE GUERRA —ADESG - PB

Período: 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 1976.

• ESTÃGIO NO INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO BffUNlCIPA^ -
IBAM.

Periodo! 1973 , kW,n\Ps
Local: Brasília- DF. ^0pS* ^

advogado
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9- CARGOS E FUNÇÕES PtiBljÇAS EXERninAia

. PROCURADOR DO ESTADO CONCURSADO, aposentado em abril de 1998.

• ^SB^R DE GABINETE DA CASA CIVIL DO GOVERNADOR, Governador
c<mani Sátiro.

Período: março de 1971 a janeiro de 1973

• VICE-PREPEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA (PB), eleito pela legenda da
ARENA, de 1973 a 1979.

• PROFESSOR D DIREITO ELEITORAL, DIREITO ADMINISTRATIVO B
DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO DA FACULDADE DE DIREITO DE
SOUSA.

Período; 197S a 1978.

• DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DE SOUSA.

Período: 26 de janeiro de 1977 a 31 de janeiro de 1978.

• PROCURADOR JURÍDICO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, do
Governo do Estado da Paraíba - Governo Ivan Bichara Sobreira.

Período: 19 de maio de 1978 a 15 de março de 1980.

• CHEFE DE GABINETE DO GOVERNO DO ESTADO, Governo Tarcísio Buríly (I)

^ Período: 15 de março de 1980 a 15 de maio de 1984.

• DIRETOR - SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
(DETRAN), Governo Clóvis Bezerra.

Período: 16 de maio de 1984 a 27 de março de 1985.

• PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR ««ALICE DE
ALMEIDA^FEBEMAA, Governo Wilson Braga.

Período: 28 de março de 1985 a 16 de fevereiro de 1986.

• CHEFE DO r NÚCLEO REGIONAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, com
sede na cidade de Sousa.

SECRETÁRIO - ADJUNTO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E , ^

Período: 1988 a 1990. ^

OAB -

1 t V/ t u/\ muuo t lUAf c,

TURISMO DO GOVERNO DO ESTADO, Governo Tarcísio Buríly (U) ,,il^
'
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• Zy ar- ^ ''°
Período: 1991

• PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, Governo Antônio Maiiz.
Período: 1995.

• PROCURADOR GERAL DA ASSEBIBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO na
gestão do Presidente Deputado Inaldo Rocha Leitão. '

^ Período: 1997/1998.

» SÓCIO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA «NOBBL VITA", situado na Av
Coremas, 515, Centro, João Pessoa- PB

Período: 1988 a 1990.

• SECRETÁRIO INTERINO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO
GOVERNO DO ESSTADO, Governo Tarcísio Burity (II)

Período: 1989.

• COORDENADOR DA PROCURADORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA DA PARAÍBA, Governo Ronaldo da Cunha Lima.

Período: 1991

• PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, Governo Antônio Mariz.

Período: 1995

• PROCURADOR GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, na
gestão do Presidente Deputado Inaldo Rocha Leitão.

Período: 1997/1998.

• SÓCIO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA "NOBEL VITA", situado na Av.
Coremas, 515, Centro - João Pessoa (PB).

Período 2010/2012

"S

• Advogado-Sôcio do escritório JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE /t
ADVOGADOS, que presta assessoria jurídica a mais de 50 ADVOGADOS, que
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(claqweata prefeituzas no Estado da
Paraíba), alem de outros clientes (pessoas físicas e jurídicas).

10* CONHECngENTQS LINGÜÍSTICOS

• MOÇÕES DE INGLÊS

• NOÇÕES DE FRANCÊS

• NOÇÕES DE LATIM

^ r
JiiliiisoiiGii(|çáBáeJliijiitei

Advogado
OAB - 1663 - PB
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Edwaidjobosoi Gimçalves dcAbtantes

%>

VTTAE

2014
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EflnTuxlJoIuison Gonçahvs de Aí>nuiics

I-DADOS PESSOAIS

1.1 - Nome

1.2 - Filiação

1.3 - Estado Chil

1.4 - Naturalidade

1.5 - Nadotialidade

1.6 - Endereço

Ixhtrard Johnson Gonçalves de Ahranlcs

Jolin Jolmson Gonçalves Dantas <le Abrantes e

Porcina de Fáünta Gonçalves de Abrantes

Casado

Sousa/PB

Brasileiro.

Av. Durx-al Ribeiro de Uma, lÒO^ B^o'^", ^o. 101,

.Vliraniar, Joào Pessoa,Justado da Faraília.

<>s. X

2 - FORMAÇÃO ESCOLAR
vis

2.1 - Secundário

! .' Colégio. Marista Pio X -João Pe.ssoa/PB

^ . ■ >J^égia.CA - João Pcssoa/PB

PliD - João Prssoa/PB

2.2 - Supet^^^^y-'-^-^^
.-A \X,"'

lINB?f:-J^Cíj|^a/PB
raduação, no ano de 2000, no curso de Direito da

3 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUALMENTE EXERCIDAS

Advogado autôiKimo, inscrito na OAB/PB sob o n® 10.827

Advogado-Sócio do escritório JOHNSON ABRANTES -

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, que presta assessoria jurídica a mais de 50
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Gonçalxvs dc Abraitícs

(cinqüenta prefeituras no Kstado da Paraíba), além de outros dientes (pessoas físicas e

jurídicas).

Assessor Jurídico dk Presidência da Assembléia l4:gislativa

do Estado da Paraíba

Advogado do Diretório Estadual do PSDB - Partido da

Social Democrada Brasileira

Advogado tio Diretório Estadual do PTB - Partido

Trabalhista Brasileiro

^ /K'.
4 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS ANTEBIORMENTEJeXERCIEÍAS

Assessor Especial (Id^^cretáriò- de Infra-Estrutura do
betado da Paraíba (1995)

V'«.

Assessor Espcdal. Superintendente do IDEME -

Instituto de Desenvolvimento Municipal e b^tatíüal Paraíba (1996)

Jurídica "Nobel Vita" (199^^)
Estagiário dp IC^iitório de Advocacia e Consultoria

- C^^Cliefe dé:.Gkbinete da Procuradoria Geral da Assembléia

I^gislatira do Estadc^a Pari£^,yj^7-1998)

: > ^'«■';'^'~>:;,/^sessor Jurítlico do Diretório ICstadual do PSDB - Partido
da Sodal Democrada BWileira (1999 até os dias atuais)

Vs. \ V ~-5
\\ s X

^ Advogado-S<)do do Escritório de Atlvocada e (Consultoria

JuríÊ isipbe^Vita", hoje JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE
ADU^GAD^S^onde prestou ou presta serviços a mais de 100 (cem) prefeituras no
betado t^^raba. dentre as quais: Ágiia Branca, Aguiar, Alagoa Grande, Aagoa No\'a,
Amparo, Aparecida, Araça^, Arara, Areia, Aroeiras, Assunção, Baía da Traição,

Bananeiras, Barra de Santa Rosa, Bayeux, Belém, Belém do Brejo do Cruz,

Bemardino Batista, Boa Ventura, i^mi Jesu^ Bom Sucesso, Bonito de Santa Fé,
Boqueirão, Brejo dos Santos, Caaporã, Cachoeira dos índios. Cacimba de Dentro,
Caja/.eiras, (Cqjazeirinlias, Caldas Brandão, Camalaú, (Caraúbas, Ckrrapateira,
Catingueira, Catolé tio Rocha, Conceição, Condado, Coremas, Cruz do Espírito Santo,
Cubati, Cuité, Cuitegí, Desterro, Diamante, Dona Inês, Duas Estratlas, Fagundes,
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KditwJJoluisttn (ioiiçnlivs ihAbnuUcs

Guarabira, Guriniicm, Guoào, Ibiara, Imaculada^ llal>aiana, liaporanga, Itapororoca,

Itatuba,Jacaraú,Jua/eirínlio, JuripirangafJuru, I.'^a, litgoaSeca, Lastro, livramento,

Lucena, Mamanguape, Manaíra, Marcação, Mari/.ó|>olis, Malaraca, Mato («nisso,

Mogciro, Monte Horelie, Monteiro, Natuba, Na/iirezinlio, No\'a Floresta, Nova

Olinda, Nova Palmeira, Patos, Paulista, Piancó, Pitimbu, Pombal, Prata, Puxinanã,

Riacliào do Poço, Riacho <los Ca\'aIos, Rio 'llnto. Salgado de São Félix, Santa Cecília

de l-n)bu/eiro. Santa Cruz, Santa Helena, Santa Inês, Santa Í.uzia, Santa Teresinita,

Santana de Mangueira, Santana dos Garrotes, Santarém, Santo André, São Bentinho,

São Domingos de Pomlial, São Domingosdo Cariri, SãoJoão do Cariri/SãoJoão do

Rio do Peixe, São José da [.agoa Tatiada, São José de Caiana, São José d^J^inharas,

São José de Piranhas, São José do Brejo do Cruz, São José do Sa^^^^^ç^ dos
Cordeiros, São José dos Ramos, São Vicente do Seiidó, Sai^, Serra íh^èãfeSe^ da
Raiz, Serra Grande, Serra Redonda, Solãnea, Soledade,>.Soss^, "^^usa, Sumé,
Tavares, Teixeira, Tenório, Triunfo, l'iraúna, Vieirópolis c Zabelê (2Ó00-2008)

Assessor Rsiiecial d^ . Procuradoria Geral do lotado,

atuando em centenas de processos nos juízos e tj^^nais estaduais e superiores, na
defesa dos interesses da Paraíba (2003-200^ .

.5 - COMISSÕES E (X>NSELHOS'^:

Vv.< X

♦ -i

VMembrò da Comissão de Direito 1'ieitoral da Ordem dos

Advogatlos do Br^lsi^^caomJ^/j^araíba (2007-2009)

6 - Oim^ l^^RAÍ^ÒES
N

•''r ■ i

j. - Orador, escolhúlo iior concurso, das turmas noturnas e da
Aula da Sããi^de do Curso de Direito da UNIPÊ

Primeiro colocado na prova Prático-Proilssional do Exame
de Ordem da OAB, Seccional da Paraíba

Conclusão de Curso de Oratória, ministrado pela
Professora Tania Castelliano
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lülti-anljohimm C/onçalivs dcAbraitlcs

s

Participação em iwios congressos, seminários c simpósios,
ofícialmente reconhecidos

Atuações cxitosas na advocacia, com repercussão ix)r toda

a imprensa paraibana e nacional

\ ^ s.

íy

Ch-

V* \v « ^

^ V

•: I

\\

<■
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} )

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

COííSElHO 3tCCiO?»Al ÜÂ FâHâISA
iOEfUlDAOE DE ADVOGADO

%;í*

ifOSIERO SÁ SARMENTO DANTAS DE AiRANTES

^ o»

tf»

CM

^ CM

JOSE ÂILAN DANTAS OE ASRAMTES
CARIA CRISTINA ABRANTES DE SÁ SARMENTO
|iTí,^»âllBAeS 04f* %ASCíllHlTO

SOUSA-PB 0A/CS/1SS2
»â

3.514.555 • SSDSfPB 086.382 284-20

Hko e^i
etíôf» BI SC^RA CAVAtCANTl S08WNW0

««fSíMKIE

08/07/2015
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República Federativa do Brasil

Ministério da Educação
Universidade Federal de Campina Grande

o Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito, em 10 de abril de
2015, confere o título de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais a Romero Sá
Sarmento Dantas de Abrantes, brasileiro, nascido em 04 de setembro de 1992,

em Sousa-PB, cédula de identidade n° 3514655 SSDS/PB, e lhe outorga o presente
Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Sousa, 14 de maio de 2015.

fiUTENTlCRCftO No. 2020-803488
>rtlfico que a oreianle oopis e' a reprodução fiel

WB''raè^fol'»proienlado. En tesle.Tunho de verdade
JoSo Pessoa - PB. 11/09/2020 10 20 02
•:noL ns2,56 fepj rso.bi fbrpen R$0,30 iss rso.is
SELO DIGITAL; AKD85273-02SU
Confira a aulenlloldade en

ÒArIo dos SOMTOS LIHfl - ESCÜfevkWK . k/W7Ü

Diplomado

Yal^^^^enesesTjiíveira

Coordenador de Controle Acadêmico

Amori
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO

Diploma registrado sob o n.° 701, do livro A-14. fls. 701, por
delegação de competência nos termos do art. 48 da Lei n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educacâo Nacional.

Processo n." 23016.014441/15-10 PRE

Campina Grande, 14 de maio de 2015

Ezimar Patrício

Portaria R/GR/ n® 002/2002

Luciano Barõsi de Lemos

Pró-Reitor

Reconhecimento do Curso

PORTARIA MEC/SERES 154 DE 4/04/2013
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progre^

Centro Universitário de João Pessoa

O Reitor do Centro Universitário de João Pessoa-UNIPÊ, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o Termo de Colação de Grau do dia 02 de julho de 2010,

confere o título de BACHAREL EM DIREITO a RAFAEL SANTIAGO ALVES,

nascido(a) em 22 de abril de 1987, natural de Campina Grande-PB, portador(a) da

cédula de identidade n.° 2.900.910-SSDS/PB, e outorga-lhe o presente Diploma, por

ter concluído o Curso de DIREITO, para que possa gozar de todos os direitos e

prerrogativas legais.

João Pessoa, 14 de julho de 2010

/ '

(J REITOR

^ .oI ÍG.a.^
CQ0]xlenador(a) do Curso Diplomado(a)
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

ATESTADO DE DESEMPENHO SATISFATÓRIO/
CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fíns, conforme solicitação, que a empresa JOHNSON ABRANTES -

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ II.663.900/0001-35, localizada na Rua Afonso Campos,

102 - Centro - João Pessoa - PB, atendeu e atende plenamente os interesses da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, na Prestação de Serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria jurídica com notória especialização, cumprindo com os requisitos

contratuais, com eficiência e presteza, não tendo nada até o momento que a desabone.

Para que a mesma produza seus efeitos legais, segue devidamente datado e assinado.

Catolé do Rocha-PB, 19 de dezembro de 2023

Maria Francinete Vieira

Secretária\de Finanças

•iSgS'Mal. 10255

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-maíl:financas@>catoledorocha.pb.gov.br
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

iibirc

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Cunslilucional

l'iuvii Si'n!Í(i Miiiii, ii"W> - Cciilni ('iiliilí ilu Kik'Iiii/I'I<
CNIM 11" mm Sf.2/(KM)I07 Contaliiv (Kl) 14.I1.|2(I2 c i i, . .1 !.
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GABINETE DO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações c Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE,para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ar/áo de atribuições específicas, que .se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n® 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'iavii Sírgio Maia, irw> ( ciilni Caliili; ik) KikIi.I''!'!!
l N1'Jit' ()9 l)67 S62/»>«»()l-27 - ConlaUis (K.1) 3-14I-1202 c r ii ■ u ' •
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Art A" - Designar a Sra LIGIANE ViRGiNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçies inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n^lO 02A/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficiai poderão ser
cesignados como substitutos um do outro, quando necessário, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua puPicaçâo
reíroacindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Puüque-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Piefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAlA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser^/ância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juiho de 2023, que regulamenta as Tcitações públicas
e cs contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaona! vinculados ao
Poder Executivo f/unicipal do Catolé do Rocha/P8, conforme consta
r,os Artigos 17 c 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Cenfatos do Município de Catolé do Rocha - r^B. com 'otaçâo na
Seaetaria f.lumcipai de Planejamento e Gestão, o St CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ali T - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Fedeiai n' 8 666/1993 e suas
alterações da t ei Federal n" 10 6201700? e suas alterações e do

Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putíicaçâo.
retroagrndo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Preteito frlunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espeoalmenttí no que lhe confete a Constluiçâo Federai e a Lei
Orgânica do Mun'cip.'0 e ainda em obseri.'ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n-
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder E.xecuúvo Mumopal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do tvtumcípio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2° - O Fiscal ae Contrate? de que trata esta portana é nomeado

em .'azão de atnbuiçôes especificas, que se aplicam tarntiém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alterações, da Lei Federa! n» 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n-10 024/2019, com exercício enquanto durai a sua

vigência

Art 3° - Fsla portana enlraiá em vigor na data de sua publ.cação,
'eíroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Rcgistrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERA.FIM

Prçfe>to Constitucional

PORTARIA N- 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021. LC

2022: LC Municipal n
Municipal n" 009/2022,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confeie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERA^íDO o d'Sp<?^ío 'Pcso 'I, d? 3" d?.
Constituição Federal do Brasii e nos incisos VI e XI, do Ait 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC Municipal n° OOA/2021, de 03 de
Mun cipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
007/2022. de 02 de março de 2022, LC
de 18 de maio de 2022, LC Mumopal

011/2022. de 03 de agosto de 2022, LC fvlunicipa! n" 012/2022.
de 11 de oiilnbm de 20??, IC Municipal 013/2022 de 21 de
oututifo de 2022. LC Municipal n° 015/2022. de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n" 016r2022. de 12 de aezemD,-o de 2022 e LC
Municipa! n' 003, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
eletivo da Pieleituia Municipal de Catolé do Rocha-PB,
considerando o Decreto Municipal n° 019, de 10 de rnaio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Fdital de
Convocação n" 001/2023

CCNSiDERANDO a opcriu.nidade e conver.iência da Aaminisíração
Pública, pela necessidade do Serviço Pút^ico Municipal.

R t S O 1. V E

Ari 1° - rVomeof, a Sra A'_ANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Piefeifura
Municip.nl de CalolA do Rocha-PB, para integiar o rjiiartro

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 8907.EFA3.AEAA.CE11.B9A7.3D15.30F1.730D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 07:18:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12763/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000682024
Data da Publicação: 03/02/2024
Data da Assinatura: 02/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 77.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica com notória especialização para acompanhamento processual especializado, sobretudo junto aos Tribunais
(TJ/PB; TCE/PB; STJ; STF; TCE e etc)
Contratado (Nome): JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Contratado (CNPJ): 11.663.900/0001-35

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c6585c72fa7bdde3dbf22615b5f679ca

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1d805fe9b825142429f848d8b35bca27

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1edd870155dfe4c6e256a029d287f38c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 00bbc92636d339cdd62d0246c0f5920f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8907efa3aeaace11b9a73d1530f1730d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8907efa3aeaace11b9a73d1530f1730d

Designação do gestor do contrato Sim 8907efa3aeaace11b9a73d1530f1730d

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 6994.DB76.BE38.C7F4.3264.B0ED.5E74.19A0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12762/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 07:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12763/24 ao Documento 12762/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12762/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 29 00bbc92636d339cdd62d0246c0f5920f

Designação da fiscalização técnica do contrato 30 - 32 8907efa3aeaace11b9a73d1530f1730d

Comprovante de publicidade 33 - 35 c6585c72fa7bdde3dbf22615b5f679ca

Designação do gestor do contrato 36 - 38 8907efa3aeaace11b9a73d1530f1730d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 1edd870155dfe4c6e256a029d287f38c

Comprovantes de regularidade da contratada 40 - 82 1d805fe9b825142429f848d8b35bca27

Designação do fiscal administrativo do contrato 83 - 85 8907efa3aeaace11b9a73d1530f1730d

RECIBO PROTOCOLO 86 6994db76be38c7f43264b0ed5e7419a0

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:46. Validação: 3506.1924.3A6E.91B3.F05A.D200.11FE.A164. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12762/24. Data: 07/02/2024 07:18. Responsável: tramita.
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